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DECISAO (UE) 2021/... DO CONSELHO

de...

que nomeia um membro
do Comité Economico e Social Europeu,

proposto pelo Reino da Bélgica

O CONSELHO DA UNIAO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da Unido Europeia, nomeadamente o

artigo 302.°,

Tendo em conta a Decisdo (UE) 2019/853 do Conselho, de 21 de maio de 2019, que determina a

composi¢do do Comité Econdmico e Social Europeu!,
Tendo em conta a proposta do Governo belga,

Ap0s consulta a Comissdo Europeia,

! JO L 139 de 27.5.2019, p. 15.
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Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do artigo 300.°, n.° 2, do Tratado, o Comité Econdémico e Social é composto
por representantes das organizacdes de empregadores, de trabalhadores e de outros atores
representativos da sociedade civil, em especial nos dominios socioeconémico, civico,

profissional e cultural.

(2) Em 2 de outubro de 2020, o Conselho adotou a Decisdo (UE) 2020/1392! que nomeia os
membros do Comité Econdémico e Social Europeu pelo periodo compreendido entre

21 de setembro de 2020 e 20 de setembro de 2025.

3) Vagou um lugar de membro do Comité Econdémico e Social Europeu na sequéncia da

rentincia a0 mandato de Sophie GRENADE.

1 Decisao (UE) 2020/1392 do Conselho, de 2 de outubro de 2020, que nomeia os membros do
Comité Econdmico e Social Europeu pelo periodo compreendido entre 21 de setembro
de 2020 e 20 de setembro de 2025, e que revoga e substitui a Decisdo do Conselho que
nomeia os membros do Comité Econdémico e Social Europeu para o periodo compreendido
entre 21 de setembro de 2020 e 20 de setembro de 2025, adotada em 18 de setembro
de 2020 (JO L 322 de 5.10.2020, p. 1).
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4) O Governo belga propds para o Comité Econdmico e Social Europeu na qualidade de
membro, pelo periodo remanescente do mandato, a saber, até¢ 20 de setembro de 2025,
Miranda ULENS, Secrétaire générale de I’ABVV-FGTB, Federation Générale du Travail
de Belgique (secretaria-geral do sindicato ABVV-FGTB, Federagdo Geral do Trabalho da
Bélgica),

ADOTOU A PRESENTE DECISAO:
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Artigo 1.°

E nomeada para o Comité Econémico e Social Europeu na qualidade de membro pelo periodo
remanescente do mandato, a saber, até 20 de setembro de 2025, Miranda ULENS, Secrétaire
générale de ’ABVV-FGTB, Federation Générale du Travail de Belgique (secretaria-geral do
sindicato ABVV-FGTB, Federagdo Geral do Trabalho da Bélgica).

Artigo 2.°

A presente decisdo entra em vigor na data da sua adocao.

Feitoem ...,
Pelo Conselho
O Presidente
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